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CONVOCAÇÃO  
             

Convocamos Vossa Senhoria a participar da 329ª (Trecentésima Vigésima Nona) 

Reunião, 262ª (Ducentésima Sexagésima Segunda) Ordinária, programada para o dia 28 de 

julho de 2020 (terça-feira), às 09:00h, no Auditório Maria Eglantina Nunes Rondon, situado à Av. 

André Araújo, 701- Aleixo. 

Comunicamos ainda que haverá a Sala Virtual com link a ser enviado no dia da 

reunião para aqueles que em virtude de impossibilidade por motivos justificáveis não possam 

comparecer presencialmente. 
 

ABERTURA: 
 

Presidente do CES/AM  
 

ITEM 01 - Apresentação e Aprovação da ATA da 324ª Reunião, 258ª Ordinária, de 31/03/2020; 
 

ITEM 02 - Apresentação e Aprovação da ATA da 325ª Reunião, 259ª Ordinária, de 28/04/2020; 
 

ITEM 03 - Apresentação e Aprovação da ATA da 327ª Reunião, 261ª Ordinária, de 30/06/2020; 
 

ITEM 04 - Apresentação e Aprovação da ATA da 328ª Reunião LXVII Extraordinária, de 
25/06/2020; 
 

ITEM 05 - Processo nº 01468/2020-90 (SIGED) - Trata da Auditoria de Contrato da VISION, 
encaminhado pelo Denasus. O Conselheiro Titular (ISNB) Sr. Marcos Alexandro Correa, 
apresentará parecer conclusivo na Reunião do dia 28.07.2020 de acordo com o Requerimento nº 
0004/2020-MAAC; 
 

ITEM 06 - Processo nº 08795/2020 - Trata do Relatório Final da Auditoria nº 
18.594/SISAUD/SUS, realizado na SUSAM, com finalidade de verificar a regularidade quanto à 
concessão de TFD, conforme Ofício nº 008.2017.54.1.1, Procuradoria da República no Amazonas 
e do Ministério Público do Estado – Relator: Conselheiro Titular (CVI) Sr. Ronaldo André Brasil; 
 

ITEM 07 - Ofício Circular nº 10/2020/SECNS/MS - Trata da Recomendação CNS nº 005 de 
24/01/2020 sobre a Criação da Comissão Intersetorial de Saúde das Mulheres. Na sequência será 
analisada a Recomendação do Conselho Nacional de Saúde, sua criação e posteriormente a 
eleição com indicação para inclusão no Regimento Interno do CES/AM; 
 

ITEM 08 - Eleição do membro do Segmento Gestão Comissão Técnica de Comunicação, 
Informação e Educação Permanente - CTCIEP; 
 

ITEM 09 - Eleição da Comissão Técnica de Recursos Humanos - CTRH; 
 

ITEM 10 - Requerimento em nome da Sra. Cecília Leite Motta de Oliveira de 20/06/2020 que 
trata da comunicação do seu afastamento do Cargo de Conselheira Estadual de Saúde 
(Suplente), em virtude de ser candidata a Vereadora no Município de Manaus, a partir de 
01/07/2020 até o dia das eleições em novembro. 
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EXTRAPAUTA: 
 

- Ofício nº 257/2020 - CRO/AM - Presidência, trata do Afastamento Definitivo do Conselho 
Estadual de Saúde - CES/AM, do Conselheiro Titular Dr. José Hugo Cabral Seffair, em virtude 
de se encontrar impossibilitado de exercer as atividades por problemas pessoais. 
 
- Ofício nº 20-373/2020 – FPS – Solicitando 02 (dois) nomes para compor o Conselho 
Deliberativo, sendo um Titular e outro Suplente, além de Curriculum Vitae de ambos, para 
apreciação das propostas recebidas das organizações da sociedade civil. 
 

ITEM 11 - INFORMES DOS CONSELHEIROS: 
 
Ofício nº 004/2020 - Trata de: Primeiro - a 326ª Reunião 260ª Ordinária de 28/05/2020 e todo seu 
conteúdo seja anulada, e Segundo - que seja corrigida a informação veiculada de que se tratava 
de Reunião Extraordinária, e o certo é que era uma Reunião Ordinária; 
ENCAMINHAMENTO: Como a ATA foi aprovada, não há como anular a Reunião. Solicitação 
de correção de matéria no site da SUSAM foi atendida pela Assessoria de Comunicação 
desta SUSAM. 
 

ITEM 12 - O QUE HOUVER 
 

Duração individual de 03 minutos, seguindo a ordem de inscrição e o Regimento Interno. 
 
 
 

Manaus, 20 de julho de 2020. 
 
 
 

Marcellus José Barroso Campêlo 
   Presidente do CES/AM 


